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MEDIDA PROVISÓRIA NO. 844, DE 06 DE JULHO DE 2018 

 
Atualiza o marco legal do saneamento básico e 
altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 
para atribuir à Agência Nacional de Águas 
competência para editar normas de referência 
nacionais sobre o serviço de saneamento, a Lei 
nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, para 
alterar as atribuições do cargo de Especialista 
em Recursos Hídricos, e a Lei nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, para aprimorar as condições 
estruturais do saneamento básico no País. 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA ADITIVA 

 
Acrescentem-se ao Art. 5º da Medida Provisória 844, de 2018, onde couberem, 

os dispositivos abaixo, renumerando-se os demais artigos: 
 

Art. 54-A.  

......................................  

Parágrafo único. O Reisb produzirá efeitos por cinco exercícios financeiros 
contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de entrada em vigor do art. 54-D 
desta Lei.  

Art. 54-D. Sem prejuízo do incentivo de que trata o art. 4º da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, a pessoa jurídica beneficiária do Reisb que realizar investimento 
enquadrado nas hipóteses do § 1º do art. 54-B, com recursos próprios ou onerosos, 
poderá descontar do valor devido a título de Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para 
o PIS/PASEP) e de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) créditos apurados nos termos deste artigo.  

§ 1º Os créditos referidos no caput serão equivalentes à diferença entre os 
investimentos em saneamento básico realizados no segundo exercício anterior ao de 
fruição do crédito e o valor médio anual de investimentos da pessoa jurídica em 
saneamento básico no período de 2011 a 2015, sendo este último corrigido 
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anualmente pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) tendo 
por base o mês de dezembro de 2015.  

§ 2º O crédito apurado não poderá ser superior ao menor dos seguintes limites:  

I – o valor que seria devido no ano-calendário pela pessoa jurídica a título de 
Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS; ou  

II – o valor total dos investimentos que atendam ao disposto no § 1º do art. 54-
B.  

§ 3º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 
receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para desconto do valor apurado a 
título de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS.  

§ 4º Aos créditos de que trata este artigo não se aplicam as disposições do § 3º 
do art. 9º da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante da renúncia de receita 
decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º 
do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária 
cuja apresentação ocorrer depois de sessenta dias de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. A dedução de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no caput. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

No dia 1º. de agosto de 2016 foi sancionada pelo Presidente da República, 
com veto parcial, a Lei no. 13.329, que alterou a Lei do Saneamento para criar o 
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do Saneamento Básico – 
REISB.  

Como o veto parcial tornou o regime sem efeito prático, acreditamos que o 
atual momento de revisão do marco regulatório do saneamento seja propício para 
oferecer ao Executivo nova proposta para a implantação do REISB. 
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O regime já aprovado em lei é, atualmente, o instrumento mais concreto e 
eficiente do qual o País pode dispor para alcançar de forma célere a universalização 
do saneamento.  

É, também, pleito de entidades como a Confederação Nacional da Indústria – 
CNI; a Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento – AESBE; e a 
Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES. 

 
 
 
 
 
      Dep. João Paulo Papa 

PSDB/SP 
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